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LEI 801/2019

"DENOMINA NOME DE PONTE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ BREJETUBA, ESTWDQ 1)0 ESPÍRITO SANTO,
SR. JOÃO DO CARIViÒ DlÀS,:tó ̂ ABER ̂QUÊ'A CAMARA MUNICIPAL
APROVOUÉELESANGIONAA SEGUINTE LEI: .,7

-  /ArU E-Eica denominado de "PONTE ANERCINO JOSÉ T)Ã.S^VA'\ a
■ Ponte que -ligará:'b Centro ao Bairro Trabalhista, no Município de Brejetubá/ES^ próximo^
ao/ginásio'de esportes " Lourenço José Dias".- . ' . ■ 7'''' •

/' 7 -- Ãrt. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-scMs
disposições em contrário. ' _ _ *
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Brejetuba-iES, 01 de abril de 2019.
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Publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Brejetuba-ES, eni .Ol de abril
de 2019. ./
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